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(Do Sr. Laercio Oliveira) 
 

Dispõe sobre a anulação das inscrições em Divida Ativa da União, dos 
coobrigados inseridos por força do art. 13, da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro 
de 1993; tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria, Comércio e Serviços, pela aprovação, com substitutivo (relator: 
DEP. ANTONIO BALHMANN); e da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou 
da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária deste, e do Substitutivo da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comério e Serviços; e, no mérito, 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº  , de 2011 
(Do Sr. Laércio Oliveira) 

Dispõe sobre a anulação das 
inscrições em Divida Ativa da União, dos 
coobrigados inseridos por força do art. 
13, da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 
1993. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por escopo, em face da inconstitucionalidade do art. 
13, da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993, declarar nulos todos os débitos fiscais 
inscritos desde a entrada em vigor à revogação do referido artigo. 

Art. 2º Ficam anuladas as inscrições em Dívida Ativa da União, ajuizadas 
ou não, dos coobrigados a que se referia o art. 13, da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 
1993, revogado pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei complementar visa estender a todos, por 
questão de justiça e equidade (princípios norteadores do Estado Democrático de 
Direito), a decisão proferida pelo Tribunal Pleno, do Supremo Tribunal Federal (STF), 
no julgamento do Recurso Extraordinário nº 562.276, em 3 de novembro de 2010. Sob 
a relatoria da Ministra Ellen Gracie, a Corte reconheceu a inconstitucionalidade do 
artigo 13, da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993. Determinou, ainda, aplicação dos 
efeitos da repercussão geral à hipótese, conforme o disposto no art. 543-B, do Código 
de Processo Civil (CPC), fazendo com que tal decisão repercuta nos processos 
pendentes de julgamento e com tema idêntico. 

No acórdão prolatado, observou-se que a solidariedade criada pelo 
citado dispositivo legal não poderia desconsiderar as regras matrizes de 

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 81-B/2011 

 
  

responsabilidade de terceiros, estabelecidas em caráter geral, pelos artigos 134 e 135, 
do Código Tributário Nacional (CTN). Também o acórdão asseverou que: 

“ao vincular à simples condição de sócio a 
obrigação de responder solidariamente pelos débitos da 
sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a 
mesma situação genérica regulada pelo art. 135, inciso III, do 
Código Tributário Nacional, mas de modo diverso, incorrendo 
em inconstitucionalidade por violação do art. 146, III, da 
Constituição Federal”. 

Houve, portanto, inconstitucionalidade formal, já que esta matéria, na 
forma da norma constitucional acima citada, é reservada para tratamento mediante 
edição de Lei Complementar. 

Relevantíssimo pronunciamento contido naquele acórdão diz respeito, 
por outro lado, ao cometimento de inconstitucionalidade material: 

“porquanto não é dado ao legislador 
estabelecer confusão entre patrimônios de pessoas física e 
jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 
objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as 
sociedade limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 
privada, afrontando os artigos 5º, inciso XIII, e artigo 170, 
parágrafo único, da Constituição Federal”. 

O trecho do venerando acórdão, ora transcrito, é emblemático, na 
medida em que prestigia a regra da diferenciação do patrimônio individual do sócio 
com o patrimônio da sociedade, que antes possuía regra positivada em nosso Direito, 
por força do revogado Código Civil de 1916, que assim prescrevia em seu artigo 20: “as 
pessoas jurídicas têm existência distinta da dos seus membros”. 

Ainda que não sobreviva esta regra como norma jurídica, permanece 
como um princípio jurídico, ora vivificado, em boa hora, pelo acórdão in comento. É 
também sábia a referência aos princípios constitucionais que garantem a livre 
iniciativa, ameaçada sempre que os sócios participantes de uma empresa não tiverem 
bem definidos os limites de sua eventual responsabilidade com dívidas da sociedade.  

Neste contexto, uma outra passagem da decisão do STF merece ser 
transcrita, pois cria novas luzes sobre um preceito que, ao que parece, o Fisco 
pretende olvidar. 

“É que impor confusão entre os patrimônios 
da pessoa jurídica e da pessoa física no bojo de sociedade EM 
QUE POR DEFINIÇÃO, A RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS É 
LIMITADA, COMPROMENTE UM DOS FUNDAMENTOS DO 
DIREITO DE EMPRESA, CONSUBSTANCIADO NA GARANTIA 
CONSTITUCIONAL DE LIVRE INICIATIVA, entre cujos conteúdos 
está a possibilidade de constituir sociedade para o exercício de 
atividade econômica e partilha dos resultados, em 
conformidade com os tipos societários disciplinados por lei, o 
que envolve um regime de comprometimento patrimonial 
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previamente disciplinado E QUE DELIMITA O RISCO DA 
ATIVIDADE ECONÔMICA. 

A GARANTIA DOS CREDORES, FRENTE AO 
RISCO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL, ESTÁ NO CAPITAL E NO 
PATRIMÔNIO SOCIAIS. Daí a referência, pela doutrina, 
inclusive, ao princípio da ‘intangibilidade do capital social’, a 
impor que este não pode ser reduzido ou distribuído em 
detrimento dos credores”. 

Por estas razões, reconhecidas pelo Legislador, foi revogado 
expressamente o art. 13, da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993, por força da entrada 
em vigor da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. Todavia, permanecem centenas de 
inscrições da Dívida Ativa da União que possuem coobrigados inseridos antes da 
revogação do citado dispositivo legal. Dessa forma, essas pessoas encontram-se 
positivadas no Cadastro da Dívida Ativa da União, com base em um dispositivo legal 
reconhecido como inconstitucional, pelo Pleno do STF, e hoje inteiramente revogado. 

Assim, o que se pretende, com esta proposta de Projeto de Lei 
Complementar, é estender a todas as pessoas os efeitos do que fora decidido pelo STF, 
independentemente do ajuizamento de ações. Isso evitará ainda mais sobrecarga de 
demandas sobre o Poder Judiciário, bem como gastos do erário público com o 
pagamento de honorários advocatícios, em processos cujas decisões serão 
inevitavelmente contrárias à Fazenda Nacional, por força da observância da posição 
unânime adotada pela Corte Suprema no julgamento de tema de repercussão geral. 

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2011. 

 

LAÉRCIO OLIVEIRA 
Deputado Federal – PR/SE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
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a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
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b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 

previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 

a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

  

LEI Nº 8.620, DE 5 DE JANEIRO DE 1993 
 

Altera as Leis nºs 8.212 e 8.213, de 24 de julho 

de 1991, e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida 

na Lei nº 11.941, de 27/5/2009). 

 

Art. 14. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá requisitar a qualquer 

órgão ou entidade da administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, bem como das demais entidades sob seu controle, elementos de fato e de 

direito relativo às alegações e ao pedido do autor de ação proposta contra a Previdência Social, 

bem como promover diligências para localização de devedores e apuração de bens penhoráveis, 

que serão atendidas prioritariamente e sob regime de urgência.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
  

Altera a legislação tributária federal relativa ao 

parcelamento ordinário de débitos tributários; 

concede remissão nos casos em que especifica; 

institui regime tributário de transição, alterando 

o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, as 

Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto 

de 1991, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.469, de 10 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
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de julho de 1997, 9.532, de 10 de dezembro de 

1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, 

de 2 de julho de 2002, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, e 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, o Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977, e as Leis nºs 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.925, de 23 

de julho de 2004, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

11.116, de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 

de junho de 2008, 10.260, de 12 de julho de 

2001, 9.873, de 23 de novembro de 1999, 

11.171, de 2 de setembro de 2005, 11.345, de 

14 de setembro de 2006; prorroga a vigência da 

Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro de 

1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 

de 1966, das Leis nºs 10.190, de 14 de fevereiro 

de 2001, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.964, de 10 de 

abril de 2000, e, a partir da instalação do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 

os Decretos nºs 83.304, de 28 de março de 

1979, e 89.892, de 2 de julho de 1984, e o art. 

112 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 

2005; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PARCELAMENTOS 

 

Seção I 

Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas 

 

Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas 

condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os 

débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente 

dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei nº 

9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei nº 10.684, 

de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória 

nº 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos, bem como os 

débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e 

produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
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Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com 

incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.  
.................................................................................................................................................................................... .

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

E O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

(Seção com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 543-B.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em 

idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos termos do Regimento 

Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.  

§ 1º  Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos 

da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o 

pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º  Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-

se-ão automaticamente não admitidos.  

§ 3º  Julgado o mérito  do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão 

apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão 

declará-los prejudicados ou retratar-se.  

§ 4º  Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, 

nos termos do Regimento Interno, cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à 

orientação firmada.  

§ 5º  O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as 

atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na análise da repercussão geral. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 11.418, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006, em 

vigor 60 dias após a publicação). 

  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548409&seqTexto=63541&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548409&seqTexto=63541&PalavrasDestaque=


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 81-B/2011 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em 

idêntica questão de direito, o recurso especial será processado nos termos deste artigo.  
.....................................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................................   

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Responsabilidade de Terceiros 
 

Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação 

principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou 

pelas omissões de que forem responsáveis: 

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 

II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados; 

III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 

V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo 

concordatário; 

VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos 

sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício; 

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às 

de caráter moratório.  

 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos: 

I - as pessoas referidas no artigo anterior; 

II - os mandatários, prepostos e empregados; 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 

 

Seção IV 

Responsabilidade por Infrações 
 

Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da 

legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, 

natureza e extensão dos efeitos do ato.  
.....................................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................................   

 

LEI Nº 3.071, DE 1º DE JANEIRO DE 1916 
 

Código Civil dos Estados Unidos do Brasil. 

 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

PARTE GERAL 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º. Este Código regula os direitos e obrigações de ordem privada concernentes 

às pessoas, aos bens e às suas relações.  

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DA DIVISÃO DAS PESSOAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Sociedades ou Associações Civis 

 

Art. 20. As pessoas jurídicas têm existência distinta da dos seus membros.  

§ 1º Não se poderão constituir, sem prévia autorização, as sociedades, as agências 

ou os estabelecimentos de seguros, montepio e caixas econômicas, salvo as cooperativas e os 

sindicatos profissionais e agrícolas, legalmente organizados. Se tiverem de funcionar no 
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Distrito Federal, ou em mais de um Estado, ou em territórios não constituídos em Estados, a 

autorização será do Governo Federal; se em um só Estado, do governo deste.  

§ 2º As sociedades enumeradas no art. 16, que, por falta de autorização ou de 

registro, se não reputarem pessoas jurídicas, não poderão acionar a seus membros, nem a 

terceiros; mas estes poderão responsabilizá-las por todos os seus atos.  

 

Art. 21. Termina a existência da pessoa jurídica: 
........................................................................................................................................................................... ..........

..................................................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 81, DE 2011 

Dispõe sobre a anulação das 

inscrições em Divida Ativa da União, dos 

coobrigados inseridos por força do art. 13, 

da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993. 

Autor: Deputado LAÉRCIO OLIVEIRA 

Relator: Deputado ANTONIO BALHMANN 

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado 

Laércio Oliveira, busca declarar nulos todos os débitos fiscais inscritos desde a 

revogação do art. 13, da Lei nº 8.620, de 1993, face à inconstitucionalidade do 

referido dispositivo legal. 

Ademais, a proposição pretende anular as inscrições em 

Dívida Ativa da União, ajuizadas ou não, dos coobrigados em decorrência das 

disposições do referido artigo. 

De acordo com a justificação do autor, a proposição 

busca estender a todos, por questão de justiça e equidade, a decisão proferida 

pelo Tribunal Pleno, do Supremo Tribunal Federal - STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 562.276, em 3 de novembro de 2010, que 

reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620, de 1993. 

Ademais, aponta o autor que foi conferida repercussão geral à hipótese, 

fazendo com que tal decisão repercuta nos processos pendentes de 

julgamento com tema idêntico. 

18
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2 

O autor também argumenta que por estas razões, 

reconhecidas pelo Legislador, foi revogado expressamente o art. 13, da Lei nº 

8.620, de 5 de janeiro de 1993, por força da entrada em vigor da Lei nº 11.941, 

de 2009. Apesar desses aspectos, menciona o autor que ainda permanecem 

centenas de inscrições da Dívida Ativa da União que possuem coobrigados 

inseridos antes da revogação do citado dispositivo legal, de maneira que essas 

pessoas encontram-se positivadas no Cadastro da Dívida Ativa da União, 

apesar de a base da inscrição ser um dispositivo legal revogado e reconhecido 

como inconstitucional pelo STF. 

Desta forma, o autor argumenta que a presente 

proposição busca estender a todas as pessoas os efeitos da decisão do STF, 

independentemente do ajuizamento de ações, o que evitaria sobrecarga de 

demandas sobre o Poder Judiciário e o dispêndio de recursos públicos com o 

pagamento de honorários advocatícios, em processos cujas decisões seriam 

inevitavelmente contrárias à Fazenda Nacional. 

O projeto, que tramita em regime de prioridade e está 

sujeito à apreciação do Plenário, foi distribuído a esta Comissão de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio; à Comissão de Finanças e 

Tributação, que se pronunciará inclusive quanto ao mérito da proposição, e à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

A presente proposição trata de tema relevante, uma vez 

que busca evitar que um dispositivo já revogado e declarado inconstitucional 

pelo Supremo Tribunal Federal – STF seja ainda a base para que cidadãos que 

ainda não recorreram ao Poder Judiciário continuem inscritos na Dívida Ativa 

da União. 

O dispositivo em questão é o art. 13 da Lei nº 8.620, de 

1993, que estabelecia que o titular da firma individual e os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, 

com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. O mesmo 

dispositivo também especificava que os acionistas controladores, os 

19



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 81-B/2011 

PRL 1 CDEICS => PLP 81/2011 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 6 

 

  

3 

administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e 

subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das 

obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa. 

Há que se observar que este artigo foi revogado por meio 

da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. Não obstante, o plenário 

do STF, em 3 de novembro de 2011, julgou o Recurso Extraordinário nº 

562.276, decidindo pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, 

acarretando a nulidade ex tunc – ou seja, com efeitos pretéritos – do referido 

dispositivo. 

Acerca da matéria, o voto da Relatora no STF, Ministra 

Ellen Gracie, aponta, entre outros aspectos, que: 

Todas as espécies tributárias, entre as quais as 

contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito 

tributário (...). 

O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que 

estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-

somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, 

contrato social ou estatutos (...). Ao vincular à simples condição de sócio a 

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada 

perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo 

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade 

por violação do art. 146, III, da CF. 

O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de 

inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de 

impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, 

descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a 

iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da 

Constituição. 
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Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 

8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas 

de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens 

pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.1 

Apesar da clareza do voto da Relatora, deve-se destacar 

que se trata de decisão exarada no âmbito do controle difuso de 

constitucionalidade, alcançando tão somente as parte do referido Recurso 

Extraordinário, bem como as partes dos recursos judiciais sobre matéria 

idêntica, ainda que tramitando em outras instâncias, face à existência de 

repercussão geral. 

Desta forma, como não se trata de decisão exarada no 

contexto de um controle concentrado de constitucionalidade, a decisão não 

acarreta efeitos sobre terceiros, inclusive sobre a Administração Pública. Com 

efeito, as medidas adotadas pela União que foram fundamentadas pelo 

dispositivo durante o período de tempo no qual o mesmo esteve em vigor 

continuam válidas, caso os indivíduos afetados não tenham ajuizado ações 

contra a União questionando a base legal desses atos. 

Nesse contexto, é razoável e adequado que exista 

tratamento isonômico entre os cidadãos afetados pelo referido dispositivo, de 

maneira que consideramos a presente proposição (que é projeto de lei 

complementar face à previsão de que trata o art. 146 da Constituição Federal) 

é meritória, uma vez que busca essencialmente declarar nulos todos os débitos 

fiscais inscritos durante o período em que esteve em vigor o mencionado art. 

13 da Lei nº 8.620, de 1993. 

Não é por demais ressaltar que este é um tema relevante 

para o ambiente empresarial brasileiro, uma vez que aborda a questão da 

persecução do patrimônio pessoal dos sócios para a satisfação de dívidas de 

ordem tributária, incluídas as contribuições da Seguridade Social, das 

sociedades empresárias. 

 

 

                                                           
1
 Recurso Extraordinário nº 562.276/PR. Disponível em: 

<http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=618883>. Acesso em 
abr/14. 
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Efetivamente, a decisão de um país quanto à forma de 

responsabilização dos sócios pelas obrigações contraídas pelas sociedades 

empresárias acarreta reflexos de extrema relevância para a economia. 

Adequadamente, o Brasil vem adotando o regramento da separação 

patrimonial, que desvincula o patrimônio da pessoa jurídica do patrimônio do 

sócio, que responde apenas pela sua participação no capital social, evitando-se 

assim o comprometimento de todo o patrimônio pessoal do empresário que 

optar por exercer uma atividade de risco – caso, evidentemente, não se trate 

de situação em que ocorra abuso de direito, fraude, e outras condutas dolosas. 

Esta é uma importante opção legislativa que contribui de forma significativa 

para a redução dos custos de transação entre os agentes econômicos e que é, 

inclusive, adotada pelas mais diversas economias do mundo. 

Apesar do aspecto meritório da proposição, observamos 

que o projeto poderia ser aprimorado. Da maneira como está redigido o art. 1º, 

uma interpretação meramente gramatical do dispositivo poderia remeter à 

impressão de que todos os débitos fiscais estariam nulos, e não apenas 

aqueles inscritos com fundamento no art. 13, da Lei nº 8.620, de 1993.  

Ademais, a redação do art. 2º do projeto menciona que 

ficam anuladas as inscrições em Dívida Ativa dos coobrigados a que se referia 

o art. 13, da Lei nº 8.620. Entretanto, não menciona que, apenas nas inscrições 

com fundamento no referido artigo, os referidos coobrigados teriam suas 

inscrições anuladas.  

Por fim, há que se mencionar que, conforme o voto no 

STF da Ministra Ellen Gracie, a inconstitucionalidade é reconhecida apenas 

para a parte na qual os “sócios das empresas por cotas de responsabilidade 

limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social”. Esse não é o caso, por exemplo, das condutas 

dolosas que são mencionadas no parágrafo único do art. 13 da Lei nº 8.620, de 

1993, às quais não deveriam, em nosso entendimento, ser necessariamente 

abrangidas pela anulação proposta pelo projeto. 

Por outro lado, consideramos que, havendo ausência de 

dolo e má-fé, o patrimônio do sócio-gerente e eventuais coobrigados não deve 

ser alcançado para o pagamento das dívidas tributárias. Assim, quando houver 

eventual culpa – como nas hipóteses de descontrole operacional ou 

imprevidência na administração do fluxo de caixa da sociedade –, mas não 
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dolo, consideramos que apenas o patrimônio da sociedade empresária deva 

responder para fins do cumprimento das obrigações tributárias. 

 

Este é, em suma, nosso posicionamento acerca dos 

aspectos econômicos da proposição. Por sua vez, as análises sob a ótica 

tributária quanto à redação do projeto, ao seu mérito e à possibilidade de 

apresentação de projeto de lei ordinária face à previsão constante do art. 97, 

inciso VI, do Código Tributário Nacional, dentre outros temas, certamente serão 

apresentadas pela Comissão de Finanças e Tributação, que também apreciará 

a matéria. 

Desta forma, ante o exposto, votamos pela aprovação 

do Projeto de Lei Complementar nº 81, de 2011, nos termos do 

substitutivo anexo, cuja redação procura contemplar os aspectos 

comentados. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2014. 

Deputado ANTONIO BALHMANN 

Relator 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

23



24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 81-B/2011 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação, com 
substitutivo, do Projeto de Lei Complementar nº 81/2011, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Antonio Balhmann.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Augusto Coutinho - Presidente, Aureo - Vice-Presidente, 
Antonio Balhmann, Devanir Ribeiro, Edson Pimenta, Jânio Natal, João Maia, Luis 
Tibé, Mendonça Filho, Rebecca Garcia, Renato Molling, Ronaldo Zulke, Sebastião 
Bala Rocha, Davi Alves Silva Júnior, Guilherme Campos e Otavio Leite.  

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2014.  

 

Deputado AUGUSTO COUTINHO  

Presidente  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO 

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE 

LEI COMPLEMENTAR Nº 81, DE 2011 

Dispõe sobre a anulação dos débitos 
tributários e correspondentes inscrições em 
Dívida Ativa da União fundamentados no 
art. 13 da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 
1993. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a anulação dos débitos 

tributários e correspondentes inscrições em Dívida Ativa da União 

fundamentados no art. 13 da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993. 

Art. 2º Ficam anuladas os débitos tributários e 

correspondentes inscrições em Dívida Ativa da União fundamentados no art. 13 

da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993, desde que o inadimplemento das 

obrigações para com a Seguridade Social não tenha decorrido de conduta 

dolosa do devedor. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2014. 

Deputado  AUGUSTO COUTINHO 

Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 81, DE 2011

Dispõe sobre a anulação das inscrições
em Divida Ativa da União, dos coobrigados
inseridos  por  força  do  art.  13,  da  Lei  nº
8.620, de 5 de janeiro de 1993.

Autor: Deputado LAERCIO OLIVEIRA

Relator: Deputado LUIS MIRANDA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei Complementar nº 81, de 2011, visa, em

face da inconstitucionalidade do art.  13 da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de

1993, declarar nulos todos os débitos fiscais inscritos desde a entrada em vigor

à revogação do referido artigo.

O presente projeto de lei complementar visa estender a

todos,  por questão de justiça e equidade, a  decisão proferida pelo Tribunal

Pleno,  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  no  julgamento  do  Recurso

Extraordinário  nº  562.276,  em 3  de  novembro  de  2010,  que  reconheceu  a

inconstitucionalidade do artigo 13, da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993.

Determinou,  ainda,  aplicação  dos  efeitos  da  repercussão  geral  à  hipótese,

conforme o disposto no art. 543-B, do Código de Processo Civil (CPC), fazendo

com que tal decisão repercuta nos processos pendentes de julgamento e com

tema idêntico. O que se pretende é estender a todas as pessoas os efeitos do

que fora  decidido  pelo  STF,  evitando ainda mais  sobrecarga de demandas

sobre o Poder Judiciário,  bem como gastos do erário com o pagamento de

honorários advocatícios, em processos cujas decisões serão inevitavelmente

contrárias à Fazenda Nacional, por força da observância da posição unânime

adotada pela Corte Suprema no julgamento de tema de repercussão geral.
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O  Projeto  de  Lei  Complementar  foi  encaminhado

preliminarmente  à  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria  e

Comércio,  onde foi  aprovado,  nos  termos do  Substitutivo  apresentado  pelo

Relator,  Deputado  Antonio  Balhmann.  Posteriormente  o  feito  vem  a  esta

Comissão, na forma do Regimento, para verificação prévia da compatibilidade

e adequação financeira e orçamentária, e eventual análise de mérito.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe  a  esta  Comissão,  além  do  exame  de  mérito,

inicialmente apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação

com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual,

nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X,

“h” e 53, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que

“estabelece procedimentos para  o exame de compatibilidade ou adequação

orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts.

32, X, “h”, e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação

(NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas.  São  consideradas  como  demais  normas,  especialmente,  a

Constituição  Federal  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal-LRF  (Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O  art.  1º,  §1º,  da  NI/CFT  define  como  compatível  “a

proposição que não  conflite  com as normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de

diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições

legais em vigor” e como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou

esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e

pela lei orçamentária anual”. 

Da  análise  do  Projeto,  assim  como  do  Substitutivo

aprovado na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio,

observa-se  que  se  trata  de  matéria  essencialmente  normativa,  que  não

*C
D2

27
83

60
98

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227836098100

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

07
/2

02
2 

08
:3

2 
- C

FT
PR

L 
1 

CF
T 

=>
 P

LP
 8

1/
20

11

27



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 81-B/2011 

PRL 1 CFT => PLP 81/2011 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

  

3

acarreta repercussão identificável  na receita  ou na despesa da União,  haja

vista  que a exclusão de coobrigados,  por  si  só,  não implica a exclusão do

próprio débito púbico. Nesses casos, torna-se aplicável o art.  32, X, “h”, do

Regimento Interno desta Casa, o qual dispõe que somente as proposições que

importem  aumento  ou  diminuição  de  receita  ou  de  despesa  pública estão

sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se

sujeitam  obrigatoriamente  ao  exame  de  compatibilidade  ou  adequação

orçamentária  e  financeira  as  proposições  que  impliquem  aumento  ou

diminuição da receita ou despesa da União ou repercutam de qualquer modo

sobre os respectivos Orçamentos,  sua forma ou seu conteúdo. No entanto,

quando a matéria não tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da

NI/CFT determina que se deve concluir no voto final que à comissão não cabe

afirmar se a proposição é adequada ou não.

No  mérito,  entendemos  que  o  projeto  merece  ser

aprovado.

Atos administrativos produzidos em desconformidade com

a Constituição são nulos por si só e com efeitos ex tunc.

Ressaltamos que o aludido dispositivo foi revogado pela

Lei nº 11.941, de 2009.

O que busca o autor é suspender a eficácia do dispositivo

declarado inconstitucional pelo STF em controle concreto. Para tanto, a rigor,

seria necessária Resolução do Senado Federal no exercício da competência

do art. 52, inciso X, da Constituição, e não lei complementar, mas a questão da

adequação do instrumento normativo escolhido pelo autor da proposição com a

Constituição  Federal  é  tema  que  compete  ao  juízo  da  Comissão  de

Constituição, Justiça e de Cidadania. 

Observe-se, por outro lado,  que a decisão do STF que

reconheceu  a  inconstitucionalidade  do  art.  13  da  Lei  nº  8.620,  de  1993,  a

saber, o Recurso Extraordinário nº 562276/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, o fez

nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC, ou seja, na sistemática da repercussão

geral.

A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, já autoriza que a

Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  não  ofereça  defesa  e  que  a *C
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Secretaria da Receita Federal do Brasil não constitua créditos tributários em

desacordo com decisões do STF em repercussão geral:

“Art.  19.  Fica  a  Procuradoria-Geral  da  Fazenda

Nacional  autorizada  a  não  contestar,  a  não  interpor

recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde

que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a

decisão versar sobre:

[...]

IV  -  matérias  decididas  de  modo  desfavorável  à

Fazenda  Nacional  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  em

sede de julgamento realizado nos termos do art. 543-B da

Lei  no     5.869,  de  11  de  janeiro  de  1973  -  Código  de  

Processo Civil; 

[...]

§ 4º  A Secretaria da Receita Federal do Brasil não

constituirá os créditos tributários relativos às matérias de

que  tratam  os  incisos  II,  IV  e  V  do caput,  após

manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

nos casos dos incisos IV e V do caput.”

Como se vê, portanto, os lançamentos com base no art.

13  da  Lei  nº  8.620,  de  1993,  já  são  insubsistentes  tanto  no  âmbito

administrativo  quanto  no  âmbito  judicial  com eficácia  geral  e  irrestrita,  mas

nada obsta que seja editado ato pelo Congresso Nacional  para afastar  tais

lançamentos do ordenamento jurídico.

Entre  as  duas  proposições  ora  sob  apreciação,

entendemos que o Substitutivo aprovado pela CDEIC apresenta um desenho

mais adequado para a questão.

Pelo exposto, voto  pela não implicação financeira ou

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa

pública,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação  financeira  ou

orçamentária do Projeto de Lei Complementar nº 81, de 2011, assim como do

Substitutivo aprovado na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria

e Comércio e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227836098100
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nº  81,  de  2011,  na  forma  do Substitutivo  aprovado  na  Comissão  de

Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado LUIS MIRANDA

Relator

2022-6364
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227836098100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 81, DE 2011 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei  Complementar  nº  81/2011,  e  do  Substitutivo  Adotado  pela  Comissão  de
Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,  Comério  e  Serviços;  e,  no  mérito,  pela
aprovação do PLP nº 81/2011, na forma do Substitutivo Adotado pela CDEICS, nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Luis Miranda. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marco  Bertaiolli  -  Presidente,  Eduardo  Cury,  Pedro  Paulo  e
Newton Cardoso Jr - Vice-Presidentes, Alexis Fonteyne, Cacá Leão, Capitão Alberto
Neto,  Chiquinho  Brazão,  Dr.  Zacharias  Calil,  Enio  Verri,  Felipe  Rigoni,  Gilberto
Abramo, Gilberto Nascimento, Giovani Feltes, Júlio Cesar, Luis Miranda, Luiz Lima,
Mário Negromonte Jr., Mauro Benevides Filho, Sanderson, Vermelho, Walter Alves,
Aelton Freitas, Alceu Moreira, Carla Dickson, Denis Bezerra, Domingos Neto, Eduardo
Bismarck, Efraim Filho, Elias Vaz, General Peternelli, Hercílio Coelho Diniz, Jhonatan
de Jesus, Kim Kataguiri, Lucas Vergilio, Otto Alencar Filho, Paula Belmonte, Paulo
Ganime, Vitor Lippi, Zé Neto e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI 
Presidente 

*C
D2

25
12

47
42

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marco Bertaiolli
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225124742200
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